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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

DIVISÃO NOME MATRÍCULA

DIEB/DPE JAQUELINE GOMES DA COSTA 33192

DIIE/DPE MARIA DO CARMO PIMENTA 213851

DIAGEM/DPE ROSIANE DOS SANTOS RODRIGUES 63545

DIEB/DPE ÉLIDA PACHECO DA SILVA

BERNARDINO

73065

ASTEC/GAB IDELUCIA MARINHO SILVA LEAL 244161

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 02/2024/ASTEC/GAB/SEMED

Porto Velho, 03 de janeiro de 2024.
 

“Dispõe sobre instituição de Comissão para apurar
as denúncias da EMEIEF Flor de Laranjeira”

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO
VELHO, no uso de suas atribuições e, Considerando o Ofício Interno
n° 342/2023/CJSE/GAB/SEMED, o qual orienta a criação de
comissão para apuração das denúncias,
 
RESOLVE:
Art.1º Nomear a Comissão para apuração de denúncia ocorrida na
EMEIEF Flor de Laranjeira.
 
Art. 2º A comissão que trata o Art. 1º será composta por cinco
servidores, ocupantes de cargo efetivo do quadro pessoal desta
prefeitura, sob a presidência do primeiro, conforme segue:
 

 
Art. 3º As atribuições da Comissão para apuração das denúncias terão
como principal objetivo:
 
I - Realizar diligências, visitas técnicas, convocação para depoimento
e oitiva de testemunha devidamente registradas em ata;
II – Analisar pormenorizadamente as provas, elaborar relatório claro e
objetivo, contento informações sobre o caso, para subsidiar, se
necessário a instauração de Processo Administrativo pelos órgãos
competentes.
 
Art. 4º Fica revogada a portaria 129/2023/ASTEC/GAB/SEMED,
publicada dia 13 de dezembro de 2023, edição 3620, e ERRATA
publicada em 22/12/2023. Edição 3627.
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência,
Cumpra-se,
Publique-se.
 
GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
Secretária Municipal de Educação/SEMED
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